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Secretaria da Indústria, 
Comércio e Serviços     

 

PORTARIA JCP Nº 65/2023 
 
O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 25, inciso XVII do Decreto n° 1800/96, 
artigos 12 e 13, do Decreto Estadual n° 12.033/2014 (Regimento Interno desta autarquia), artigo 16, inciso II, da Lei Estadual n° 21.352/23, e tendo em 
vista o Decreto nº 12.864 (publicado no DIOE Edição nº 11323), o Decreto nº 1.210 (publicado no DIOE Edição nº 11393) e a Portaria de Pessoal nº 71 
(publicada no DOU Edição n° ISSN 1677-7050), RESOLVE: 
Artigo 1° – Designar, para proceder com a análise e deferimento dos atos próprios do registro empresarial, sujeitos a decisão singular, não previstos no 
artigo 41 da Lei n° 8934/94: 

VOGAIS TITULARES: 

NOME ENTIDADE 

Francisco Misurelli Ferro ACP 

Celso Machado CORECON/PR 

Sérgio Pereiro Lobo CRA/PR 

Marcos Sebastião Rigoni De Mello CRC/PR 

Anadeje Melissa Alexandre Strechar FACIAP 

Adele Stival Chenu Schneider FAEP 

Ercílio Santinoni FAMPEPAR 

Alexandre Fayzano FECOMÉRCIO 

Samara Cristina dos Santos de Meira FENACON 

José Luiz Vargas Bueno FEPASC 

Juçara Marques Negreiros FETRANSPAR 

Fabiana Konig Junkes FETURISMO 

Cassiana Maria Medeiros Frazão Melek FIEP 

José Georgevan Gomes de Araújo FIEP 

Giovani Cássio Piovezan OAB/PR 

Claudiomiro Santos Rodrigues OCEPAR 

Beatriz Szpak, Jair Leite, Maria Augusta Pisani Geara, Naim Akel Neto, Ivo Ericsson Camargo 
de Lima e Bianca Domakoski 

PODER EXECUTIVO 

João Paulo Atílio Godri UNIÃO FEDERAL 

VOGAIS SUPLENTES: 

NOME  ENTIDADE 

Michele Bonetto Danielewicz ACP 

Andréa Cristhine Prodohl Kovalczuk CORECON/PR 

Ailton Dórl CRA/PR 

João Gelásio Weber CRC/PR 

Helder Miranda de Paiva FACIAP 

Milton Luiz Imthon Bueno FAEP 

Eliane Bento FAMPEPAR 

Euclides Locatelli FECOMÉRCIO 

Jefferson José Marquezan FENACON 

Rodrigo Isaak Pereira FEPASC 

Vilson Luiz Dias FETRANSPAR 

Gustavo Grassi Severino  FETURISMO 

Paulo Roberto Pupo FIEP 

JUCEPAR   

IPEM  

PORTARIA N.º 19/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DO PARANÁ – IPEM, nomeado por força do Decreto Estadual nº 
488 de 13/02/2023, publicado no DOE de mesma data, no uso de suas atribuições 
legais contidas no artigo 13, do Regulamento do Instituto de Pesos e Medidas do 
Estado do Paraná, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.599 de 17.08.2017, publi-
cado no DOE de 18.08.2017, 
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ÓRGÃO
UNIDADE CONTÁBIL 04531

ODC Especial Demais Restos a Total N. doODC EspecialFonte Pessoal
Pagar ProcessoEspéciesServiçosAuxílios e etc

15.000,00 15.000,00166 23001657

15.000,00

ÓRGÃO
UNIDADE CONTÁBIL 04533

ODC Especial Demais Restos a Total N. doODC EspecialFonte Pessoal
Pagar ProcessoEspéciesServiçosAuxílios e etc

278.000,00 278.000,00100 23001657

278.000,00

ÓRGÃO
UNIDADE CONTÁBIL 04966

ODC Especial Demais Restos a Total N. doODC EspecialFonte Pessoal
Pagar ProcessoEspéciesServiçosAuxílios e etc

800.000,00 800.000,00150 23001657

800.000,00

ÓRGÃO
UNIDADE CONTÁBIL 06900

ODC Especial Demais Restos a Total N. doODC EspecialFonte Pessoal
Pagar ProcessoEspéciesServiçosAuxílios e etc

5.000,00 48.700,00 53.700,00100 23001657

53.700,00

ÓRGÃO
UNIDADE CONTÁBIL 07700

ODC Especial Demais Restos a Total N. doODC EspecialFonte Pessoal
Pagar ProcessoEspéciesServiçosAuxílios e etc

1.000.000,00 1.000.000,00100 23001657

700.000,00 700.000,00125 23001657

1.700.000,00

10.467.200,00

2

64117/2023

R E S O L V E :

Art. 1º – Designar a Servidora MARLENE APARECIDA LOVATO, RG 
1.714.695-5, CPF nº 278.547.449-04, para exercer a função de Corregedora.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

CUMPRA–SE E PUBLIQUE–SE

Curitiba, 16 de junho de 2023

CESAR ANTONIO TUOTO SILVEIRA MELLO
Diretor-Presidente

63951/2023

idervan
Realce
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PORTARIA JCP Nº 65/2023 
 
O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 25, inciso XVII do Decreto n° 1800/96, 
artigos 12 e 13, do Decreto Estadual n° 12.033/2014 (Regimento Interno desta autarquia), artigo 16, inciso II, da Lei Estadual n° 21.352/23, e tendo em 
vista o Decreto nº 12.864 (publicado no DIOE Edição nº 11323), o Decreto nº 1.210 (publicado no DIOE Edição nº 11393) e a Portaria de Pessoal nº 71 
(publicada no DOU Edição n° ISSN 1677-7050), RESOLVE: 
Artigo 1° – Designar, para proceder com a análise e deferimento dos atos próprios do registro empresarial, sujeitos a decisão singular, não previstos no 
artigo 41 da Lei n° 8934/94: 

VOGAIS TITULARES: 

NOME ENTIDADE 

Francisco Misurelli Ferro ACP 

Celso Machado CORECON/PR 

Sérgio Pereiro Lobo CRA/PR 

Marcos Sebastião Rigoni De Mello CRC/PR 

Anadeje Melissa Alexandre Strechar FACIAP 

Adele Stival Chenu Schneider FAEP 

Ercílio Santinoni FAMPEPAR 

Alexandre Fayzano FECOMÉRCIO 

Samara Cristina dos Santos de Meira FENACON 

José Luiz Vargas Bueno FEPASC 

Juçara Marques Negreiros FETRANSPAR 

Fabiana Konig Junkes FETURISMO 

Cassiana Maria Medeiros Frazão Melek FIEP 

José Georgevan Gomes de Araújo FIEP 

Giovani Cássio Piovezan OAB/PR 

Claudiomiro Santos Rodrigues OCEPAR 

Beatriz Szpak, Jair Leite, Maria Augusta Pisani Geara, Naim Akel Neto, Ivo Ericsson Camargo 
de Lima e Bianca Domakoski 

PODER EXECUTIVO 

João Paulo Atílio Godri UNIÃO FEDERAL 

VOGAIS SUPLENTES: 

NOME  ENTIDADE 

Michele Bonetto Danielewicz ACP 

Andréa Cristhine Prodohl Kovalczuk CORECON/PR 

Ailton Dórl CRA/PR 

João Gelásio Weber CRC/PR 

Helder Miranda de Paiva FACIAP 

Milton Luiz Imthon Bueno FAEP 

Eliane Bento FAMPEPAR 

Euclides Locatelli FECOMÉRCIO 

Jefferson José Marquezan FENACON 

Rodrigo Isaak Pereira FEPASC 

Vilson Luiz Dias FETRANSPAR 

Gustavo Grassi Severino  FETURISMO 

Paulo Roberto Pupo FIEP 
 

Abílio de Oliveira Santana FIEP 

Natasha Denega Graboski  UNIÃO FEDERAL 

Gustavo Teixeira Villatore OAB/PR 

Nelson Costa OCEPAR 

Artigo 2° – A atribuição e a responsabilidade funcional dos Vogais, inclui a aprovação e autenticação dos atos levados a registro. 
Artigo 3° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos desde a data da posse dos vogais acima nominados. 
Curitiba, 02 de junho de 2023. 
 

MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELO 
Presidente 

63689/2023

 
 
 

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA JCP Nº 48/2023, POR ERRO DE 
NUMERAÇÃO 

PORTARIA JCP N° 49/2023 
Dispõe sobre nomeação de Leiloeiro 
Público Oficial no Estado do Paraná. 

O Presidente da Junta Comercial Do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, art. 7º, inciso 
III, alínea b do Decreto Federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996 e o disposto na 
Resolução Plenária nº 03/2019. 

R E S O L V E: 
NOMEAR a Sra. BRUNA CRISTINA SOARES como Leiloeira Pública Oficial, 
recebendo a matrícula de número 23/368-L, conforme solicitação protocolada sob 
nº 23/155370-6. 

Publique-se. 
Curitiba, 16 de junho de 2023. 

 
Marcos Sebastião Rigoni de Mello 

Presidente 

 63814/2023

PORTARIA Nº 77/2023 - JUCEPAR

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos previstos no artigo 12 e 13, do Regulamento da 
Junta Comercial do Paraná aprovado pelo Decreto nº 12.033 publicado no DIOE 
de 02/09/2014, alterado pelo Decreto nº 8.590 publicado no DIOE de 21/12/2017, 
resolve:

CONCEDER

Saldo de 20 (vinte) dias de Férias referente ao ano de 2022, a partir de 19/06/2023, 
a qual havia sido suspensa pela Portaria nº 175/2022-JUCEPAR, a Subprocurado-
ra Regional Juliane Machado da Fonseca Nascimento, RG. 13.336.682-56/PR, 
nesse período substituída pelo Procurador Regional, Sr. Marcus Vinicius Tadeu 
Pereira, RG. 4.555.139-3/PR.

Publique-se.
Curitiba, 19 de junho de 2023..

Marcos Sebastião Rigoni de Mello
Presidente

64068/2023

Secretaria de Infraestrutura e 
Logística    

DER  

 
DESPACHO: 786/2023 
PROTOCOLO: 20.577.481-5 
 
 
1.RECONHEÇO  a situação de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos 
art.76, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
AUTORIZO, com fundamento no artigo 1º da Lei Estadual nº 20.790/2021 e no 
Decreto Estadual nº 4.336/2009, com redação parcialmente alterada pelo 
Decreto Estadual nº 8.561/2017, a doação, ao COLÉGIO CÍVICO MILITAR 
JOÃO DE MATTOS PESSÔA, conforme segue: 
  
 PATRIMÔNIO 

Nº 
DESCRIÇÃO 

01 100003991739  Armário em Aço com 4 gavetas 

02 100003991733  Armário em Aço com 4 gavetas 

03 100003991731  Armário em Aço com 4 gavetas 

04 100003991732 Armário em Aço com 4 gavetas 

05 100003991734 Armário em Aço com 4 gavetas 

06 100003991758 Mesa de escritório com 3 gavetas 

07 100003991767  Mesa de escritório com 3 gavetas 

08 100003991336  Nobreak APC BACCK UPS 600 

09 100003991354  Nobreak APC BACCK UPS 600 

10 100003991342 Nobreak APC BACCK UPS 600 

11 100003991338 Nobreak APC BACCK UPS 600 

12 100003991357 Nobreak APC BACCK UPS 600 

13 100003991550  Ventilador 

14 100003991551 Ventilador 

15 100003991586  Ventilador 

16 100003991539  Ventilador 

17 100003991540  Ventilador 

18 100003991594  Ventilador 

19 100003991555  Ventilador 

20 100003991566  Ventilador 

21 100003991547  Ventilador 

22 100003991553 Ventilador 

23 100003993036  REFRIGERADOR DA MARCA 
ELECTROLUX R 270  

24 100003991214  Cadeira giratório dom braço e apoio de 
pés 

25 100003990911  Cadeira giratório dom braço e apoio de 
pés 

26 100003991236 MINI CPU DELL  

27 100003991232  MINI CPU DELL  

28 100003991249  MINI CPU DELL  

29 100003991230 MINI CPU DELL  

30 100003991534  CPU DA MARCA DELL  

31 100003991536  CPU DA MARCA DELL  

32 100003991527  CPU DA MARCA DELL  

33 100003991535 CPU DA MARCA DEL  

34 100003991532  CPU DA MARCA DELL  

35 100003991531  CPU DA MARCA DELL  

 
DESPACHO: 786/2023 
PROTOCOLO: 20.577.481-5 
 
 
1.RECONHEÇO  a situação de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos 
art.76, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
AUTORIZO, com fundamento no artigo 1º da Lei Estadual nº 20.790/2021 e no 
Decreto Estadual nº 4.336/2009, com redação parcialmente alterada pelo 
Decreto Estadual nº 8.561/2017, a doação, ao COLÉGIO CÍVICO MILITAR 
JOÃO DE MATTOS PESSÔA, conforme segue: 
  
 PATRIMÔNIO 

Nº 
DESCRIÇÃO 

01 100003991739  Armário em Aço com 4 gavetas 

02 100003991733  Armário em Aço com 4 gavetas 

03 100003991731  Armário em Aço com 4 gavetas 

04 100003991732 Armário em Aço com 4 gavetas 

05 100003991734 Armário em Aço com 4 gavetas 

06 100003991758 Mesa de escritório com 3 gavetas 

07 100003991767  Mesa de escritório com 3 gavetas 

08 100003991336  Nobreak APC BACCK UPS 600 

09 100003991354  Nobreak APC BACCK UPS 600 

10 100003991342 Nobreak APC BACCK UPS 600 

11 100003991338 Nobreak APC BACCK UPS 600 

12 100003991357 Nobreak APC BACCK UPS 600 

13 100003991550  Ventilador 

14 100003991551 Ventilador 

15 100003991586  Ventilador 

16 100003991539  Ventilador 

17 100003991540  Ventilador 

18 100003991594  Ventilador 

19 100003991555  Ventilador 

20 100003991566  Ventilador 

21 100003991547  Ventilador 

22 100003991553 Ventilador 

23 100003993036  REFRIGERADOR DA MARCA 
ELECTROLUX R 270  

24 100003991214  Cadeira giratório dom braço e apoio de 
pés 

25 100003990911  Cadeira giratório dom braço e apoio de 
pés 

26 100003991236 MINI CPU DELL  

27 100003991232  MINI CPU DELL  

28 100003991249  MINI CPU DELL  

29 100003991230 MINI CPU DELL  

30 100003991534  CPU DA MARCA DELL  

31 100003991536  CPU DA MARCA DELL  

32 100003991527  CPU DA MARCA DELL  

33 100003991535 CPU DA MARCA DEL  

34 100003991532  CPU DA MARCA DELL  

35 100003991531  CPU DA MARCA DELL  


